PROCEDIMENTOS PARA LAVRATURA DE INVENTÁRIO E PARTILHA EM CARTÓRIO
REQUISITOS :
- 
não ter testamento.
- 
não ter herdeiros menores (de 18 anos) ou incapazes.
- 
podem participar herdeiros menores de 18 anos, devidamente emancipados.
-      pode haver representação por procuração, neste caso, com poderes específicos

       e validade de 30 dias.

-
constituir advogado

-      não pode o advogado acumular o cargo de assistente e procurador

DOCUMENTOS  :


DO INVENTARIADO

 - 
Certidão de Óbito (original ou autenticada) 
- 
R.G, CPF (original ou cópia autenticada).
 - 
Certidão de Casamento (original ou autenticada).
 - 
Pacto Antenupcial e registro (se for o caso -- original ou autenticada).
  - 
Prova de inexistência de testamento (atualizada até a data do óbito).
 - 
Certidão Negativa de Tributos Federais expedida pela Receita Federal do Brasil. 

 -
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual – relativos à IPVA, ICMS, ITI, 


ITCMD, etc.

 -- Endereço para obtenção da Certidão de inexistência de testamento:

 
Colégio Notarial -  R. Bela Cintra, 746 – 11º andar. 
 -- Endereço para obtenção de Certidão da Receita Federal , internet:

 
www.fazenda.receita.gov.br
-- Endereço para obtenção da Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual, na internet    : www.dividaativa.pge.sp.gov.br       -  entrar no campo  e-CRDA

DO CONJUGE

- 
RG , CPF (original ou cópia autenticada).

DOS HEDEIROS 

- 
Certidão de Nascimento (original ou cópia autenticada se casado apenas a de 


casamento).
- 
RG, CPF (original ou cópia autenticada).
- 
Certidão de Casamento expedida no máximo a 90 dias (original ou autenticada).
- 
Pacto Antenupcial e registro (se for o caso -- original ou autenticada).

DO ADVOGADO

- 
Carteira da O.A.B ( original ou cópia autenticada).
DOS BENS

- 
imóveis :            - Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (a qual tem 
                                     validade de 30 dias e deve estar atualizada até o dia da

                                     escritura)



              - Certidão Negativa de Débitos Municipais (imóveis da Capital).



             -  Certidão de Valor Venal ou IPTU presente exercício
.

             - Se apartamento juntar declaração de quitação de despe-


                sãs condominiais assinada pelo síndico, com firma reconhe-



              cida e cópia autenticada da Ata de Assembléia que o elegeu.

- 
móveis :             (automóveis, pensões, poupanças, contas bancárias, ações, 
                                       etc...).


              Comprovante de propriedade dos bens (se automóvel o
                                       valor venal da tabela FIPE).
                                    Endereço FIPE, internet : www.fipe.org.br
“PROVIDÊNCIAS DO ADVOGADO”
OBS.:  Vide Resolução 35  do Conselho Nacional de Justiça : www.cnj.gov.br
- 
Elaboração da minuta com a partilha dos bens e demais condições, 
       se  houverem.
Modelo na internet : www.primeirocartorio.com.br
- 
Elaboração de demonstrativo , declaração e emissão de guias de recolhimento

       de ITCMD (Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doações) . Para imóveis

na cidade de São Paulo tomar como base o valor de “referencia” editado pela Prefeitura.
       Estes documentos devem ser impressos em duas vias, uma ficará na Secretaria

       da Fazenda e outra deverá ser entregue ao Cartório junto com a documentação
-  
Efetuar o recolhimento das guias na rede bancária

Endereço na internet para elaboração do demonstrativo, declaração e guias e do 
Imposto de Transmissão (ITCMD): www.pfe.fazenda.sp.gov.br/
- 
Encaminhar as guias ao Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda para 
homologação do tributo e expedição de Certidão
  Posto Fiscal

       R. Afonso Sardinha, 67
       Devem, também, acompanhar as guias pagas, a minuta, o demonstrativo
       do imposto e a  declaração determinada pela Portaria CAT 5.
       Endereço na internet para obtenção da Declaração da Portaria CAT 5 :

       www.mundonotarial.org/cat5.html
Após reunir toda a documentação e obtenção da homologação da Secretaria da Fazenda apresentar os documentos ao Cartório  que os verificará -- minuta com todas as folhas rubricadas e assinadas ao final pelo advogado --  se em ordem, será marcado  o dia e ordem para que as partes  compareçam em Cartório para assinar.

